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Senhor Presiciente;

Senhores Vereadores:

Com fundamentos nos dispositivos regimentais em vigor nesta casa de leis,
requeiro a mesa, seja endereçada correspondência indicatória ao chefe do Executivo
Municipal, com cópia a Secretária de Educação mostrando ao mesmo: a remanejar
recursos da merenda escolar para a compra de kits de alimentos que serão
distribuídos para alunos da rede municipal durante a pandemia do COVID 19.

JUSTIFICATIVA:

Sugerimos ao Executivo Municipal a remanejar recursos da merenda escolar
para a compra de kits de alimentos. Os kits serão distribuídos para alunos da rede
municipal, cujas famílias estejam em vulnerabilidade econômica e social, em função
da pandemia, solicitamos que a ação seja feita com urgência, uma vez que a
alimentação escolar é, muitas vezes, a principal refeição das crianças.

O Planalto sancionou a Lei 13.987/20. que garante a distribuição dos alimentos
da merenda escolar às famílias dos estudantes da educação básica da rede pública
cujas aulas foram suspensas devido à pandemia do novo coronavírus.

Pais e responsáveis dos alunos de zero a 17 anos matriculados na educação
infantil (creche e pré-escola), ensino fundamental e ensino médio poderão receber os
gêneros alimentícios adquiridos pelas escolas com os recursos do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE).

Portanto, fica como sugestão que o chefe do poder executivo junto a secretaria
de educação para promover a corrida na nossa cidade, é que solicitamos através da
presente indicação: a remanejar recursos da merenda escolar para a compra de
kits de alimentos que serão distribuídos para alunos da rede municipal durante a
fandemia do COVID 19.

Sala das Sessões, 29 de Junho de 2020.
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